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CONTRATO Nº 003/2022 
PROCESSO Nº 1367/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E 
DE OUTRO LADO, TRANSPORTE 
PREMIUM LTDA-EPP, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Rua da 
Estrela, nº 421, Projeto Reviver, Centro, São Luís/MA, daqui em diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público - Geral do Estado Dr. 
ALBERTO PESSOA BASTOS, brasileiro, casado, defensor público, matrícula funcional nº 
805439-0, CPF nº 099.288.287-03, com residência e domicílio nesta Cidade, e, do outro 
lado a empresa TRANSPORTE PREMIUM LTDA- EPP, doravante denominada CONTRATADA, 
sediada na Rua B, nº 19, Loteamento Saramanta- Maiobinha, São José de Ribamar/MA, 
CEP: 65110-000, CNPJ N.º 10.544.341/0001-81, neste ato representada pelo Sr. 
Claudionor Costa Silva, portador do CPF nº 304.186.823-72,  RESOLVEM celebrar o 
presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante 
no Processo Administrativo nº 1367/2021, através da Adesão a Ata de Registro de Preço 
nº 013/2021- SEGEP, Pregão nº 050/2020- SARP/SEGEP/MA, com fundamento na Lei 
nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, 
pela Lei Complementar Nº 123/2006, e demais normas pertinentes mediantes às 
Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos de grande porte, do tipo Van, para 
transportes de assistidos da Defensoria Pública do Estado do Maranhão. 

 
CLÁUSULA -SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão nº 050/2020- SARP/SEGEP/MA, a Ata de Registro de Preços nº 013/2021, a 
Proposta de Preços da CONTRATADA e ao Termo de Referência da Defensoria Pública 
do Estado do Maranhão, que consta no Processo nº 1367/2021 – DPE/MA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR TOTAL 

O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 173.328,00 (cento e setenta e três 
mil, trezentos e vinte e oito reais). 
PARÁGRAFO ÚNICO- Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do 
presente Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do Orçamento da 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, obedecendo à seguinte classificação:  
UG: 080101; Programa de Trabalho nº: 03.092.0341.2656.000165; Elemento de 
Despesa: 339039-14- Locação Automóveis, Bens Móveis de Outras Naturezas 
Intangíveis e FR: 0101000000. 
  
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período até o limite estabelecido na Lei 8.666/93 e de 
acordo com a necessidade e critério da Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo de execução dos serviços será definido em cada uma das 
Ordens de Serviços emitidas e autorizadas para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Serviço, a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, 
quantidades, preços unitários e totais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presença da fiscalização do Contratante não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa contratada;  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Toda manutenção do veículo, preventiva e corretiva por 
desgaste natural ficará por conta da CONTRATADA;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Seguro total, porém, as despesas decorrentes de mau uso do 
veículo e acessórios são de responsabilidade da Locatária;  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Substituição imediata do veículo defeituoso por outro igual ou 
similar;  
 
PARÁGRAFO QUINTO: A entrega e devolução de veículos deverão obedecer ao horário 
de expediente comercial, ficando a critério da CONTRATADA a entrega antecipada do 
veículo, desde que não haja custo adicional;  
 
PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento de indenizações devidas por terceiros referentes a 
danos causados aos veículos será negociado e recebido dos terceiros exclusivamente 
pela CONTRATADA, não sendo admitida em nenhuma hipótese a cobrança de qualquer 
valor da CONTRATANTE, incluindo Lucros Cessantes;  
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso do veículo locado apresentar problema mecânico, de 
qualquer tipo, a CONTRATADA providenciará a imediata substituição do veículo, salvo 
no caso em que seja possível realizar a assistência técnica no local e que o reparo não 
demande tempo superior ao da substituição do veículo, limitado a 24 horas;  
 
PARÁGRAFO OITAVO: A falta de veículo para locação não desobriga a CONTRATADA de 
atender ao pedido, mesmo que para isto forneça um veículo de melhor qualidade 
(upgrade), mantendo o preço previsto para a categoria de veículo solicitada 
inicialmente e/ou sublocação garantindo todas as exigências mínimas do contrato;  
 
PARÁGRAFO NONO: No caso de infrações de trânsito a responsabilização se dará da 
seguinte forma:  
a) O pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na 
condução dos veículos locados ficarão a cargo da CONTRATADA, que deverá solicitar o 
reembolso dos valores junto à CONTRATANTE;  
b) Quando a infração ocorrer em decorrência de problemas de conformidade do 
veículo, será enviada à CONTRATADA para quitação; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Condições mínimas específicas para as locações DIÁRIAS:  
a) Os veículos deverão estar com seguro total e isento de franquia. Entende-se por 
isento de franquia o uso do seguro sem que a CONTRATANTE tenha que assumir 
qualquer desembolso ou ressarcimento em caso de sinistro;  
b) A quilometragem será livre;  
c) O valor da hora excedente não poderá ser superior a 1/6 do valor da diária;  
d) Os veículos solicitados deverão estar disponíveis em 48 (quarenta e oito) horas 
corridas;  
e) A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os veículos em locação diária em 
conformidade com as especificações técnicas e de locais de disponibilização e 
prestação dos serviços apresentadas no Termo de Referência.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Condições mínimas específicas para as locações KM 
rodado:  
a) A quantidade estimada de quilômetros para os itens em "km RODADO" está 
determinada em conformidade com o item 5 deste Termo de Referência;  
b) Providenciar a substituição em decorrência de desgaste, alinhamento e 
balanceamento, das rodas, sem custos adicionais à CONTRATANTE;  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 a) Os veículos deverão ser entregues pela CONTRATADA, limpos e com tanque cheio, 
independente da modalidade de locação (diária ou Km rodado). 
 b) A quantidade de motoristas utilizados e sua logística serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta:  
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b.1) Manter os seus motoristas, quando em horário de trabalho, bem trajados e 
identificados por crachá de identificação fornecido pela CONTRATADA;  
b.2) Ter seus empregados sob vínculo empregatício exclusivo, mantendo em dia todos 
os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor;  
b.3) Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos 
constantes das Leis de Trânsito  
b.4) Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas 
os seus empregados, no desempenho dos serviços ou na conexão com eles.  
b.5) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, 
inclusive hospedagens, salários de pessoal, alimentação, transporte e bem como tudo 
que as leis trabalhistas e previdenciárias preveem e demais exigências legais para o 
exercício da atividade objeto do Termo de Referência.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Os veículos deverão possuir seguro total. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

1. Executar os serviços relativos ao objeto em conformidade com o detalhamento 
expresso no ITEM 5 do Termo de Termo de Referência, observando as normas 
constantes deste instrumento e em consonância com a proposta de preços; 

 2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pelo CONTRATANTE; 

4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

5. Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações.  

6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando 
da execução do contrato; 

7. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% 
(vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
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9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato.  

10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato.  

11. Em casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, 
roubos, furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos 
locados, por culpa ou não da Contratante, esta limitar-se-á a providenciar a devida 
comunicação para elaboração do BO – Boletim de Ocorrência, quando for o caso. A 
remoção, despesa com guinchos, se for o caso, e outras despesas relativas aos 
veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

12. A contratada deverá entregar os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento e uso com documentação atualizada, licenciadas pelo DETRAN, sem 
franquia mensal de quilometragem.  

13. A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como 
pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se como preventiva aquela 
constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e 
corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, 
durante os intervalos durante as manutenções preventivas. 

 a) Serão consideradas, como manutenção preventiva, as trocas de: óleo do motor, 
óleo do câmbio, fluido de freio, fluido de aditivo do radiador, pastilha de freio, lona de 
freio, correia do alternador, correia de distribuição, filtro de lubrificação de óleo, filtro 
de combustível, filtro de ar, amortecedor da suspensão dianteira, amortecedor da 
suspensão traseira. 

14. Os serviços serão sempre executados pela CONTRATADA em sua sede ou em 
empresa por ela determinada, sendo que esta deve atender à localidade onde o 
veículo estiver em uso.  

15. A contratada se responsabilizará por seguro, sem qualquer ônus à Contratante, 
referentes às seguintes coberturas: danos materiais a terceiros; danos corporais; 
morte (por pessoa); invalidez permanente (por pessoa);  

16. A contratada disponibilizará veículos reservas, com as mesmas características 
técnicas contidas neste instrumento, devidamente licenciados, em número suficiente 
para comportar eventuais substituições por indisponibilidade (incluídas as 
movimentações para manutenções e revisões), de modo a garantir a continuação do 
serviço, respeitado, todavia, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas fixado para 
substituições nos municípios do interior do Estado e de 24 (vinte e quatro) horas para 
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os municípios da Região Metropolitana e São Luís, contadas a partir da comunicação 
escrita feito pelo gestor do contrato. 

17. A contratada deverá disponibilizar 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de 
veículos, nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento 
imediato. 

18. A contratada deverá possuir agência de atendimento no município de São Luís 
com funcionamento de segunda-feira a sábado, no horário comercial, assim como, 
uma central de atendimento com discagem para assistência de 24 (vinte e quatro) 
horas, devendo ainda informar nome, endereço da agência de atendimento, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias da assinatura do contrato; 

19. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações 
de trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos 
valores junto à CONTRATANTE.  

20. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA aguardará a conclusão dos 
processos referentes aos recursos previstos pela legislação.  

21. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a 
resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos. 

22. Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dento do prazo supracitado, 
a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes às multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, 
decorrentes das infrações.  

23. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, 
atendendo de imediato as reclamações.  

24. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades 
realizadas.  

25. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários.  

26. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, 
verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em 
conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE 
CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem 
fornecidos. 

CLAÚSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
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1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA 
possa cumprir suas obrigações;  

2. Receber os itens adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital;  

3. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital;  

4. Comunicar à contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento do(s) veículo(s) locados;  

5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 
ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais 
licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o 
proponente desistente às seguintes penalidades: 
 
 a) impedimento de licitar e contratar com a Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizada.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos 
materiais sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:  
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:  
a) advertência escrita;  
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com a DPE/MA pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos;  
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão 
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:  
 
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o 
especificado e aceito;  
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  
c) descumprir os prazos e condições previstas no Pregão.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados a partir da efetiva prestação dos serviços, com aceitação, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 
direito;  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado deverá manter, durante toda execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação, devendo demostrar por meio da seguinte 
documentação:  
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;  
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;  
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame;  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao 
contratado para retificação e reapresentação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes formulas: 

I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTE 

O presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, utilizando-se o 
Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) tendo como base a data 
da entrega da proposta.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido acima venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FISCAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
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detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA CONSULTA AO CEI 

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em 
favor da CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao 
Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da 
CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina 
o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o 
CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no 
art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no 
artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, a não observância às obrigações previstas no 
Termo de Referência e Edital, assim como o não pagamento do salário, do vale-
transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS COMUNICAÇÕES 
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Estado, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 
8.666/93, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: FORO  

15. Fica eleito o foro da comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os 
subscrevem para maior validade jurídica. 

 
São Luís, 20 de janeiro de 2022. 

 
 

_______________________________________________________ 
ALBERTO PESSOA BASTOS 

Defensor Público-Geral do Estado 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________________________ 
CLAUDIONOR COSTA SILVA  

TRANSPORTE PREMIUM LTDA- EPP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1. _________________________________________________________ CPF:_______________________  
 

2.  _________________________________________________________ CPF:_______________________  
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